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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nº . GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nºl51/B7. 

O Presidente de Tribunal Regienal Eleiteral 

de Estade de Geiás, Desembargader LAFATETE 

SILVEIRA, ne uso de suas atribuições legais, 

cr a a 
RESOLVE: 

Arbitrar, nes termos de parágrafe únice, de 

artige 12, da Lei nº 2.892, de 30 de nevembre de 1.986, pele 

períede de seia (06) meses alternades e a partir de 08 de cer 

rente mês, a Gratificação Eleitoral no valer de Cz$ 1.000,00 

(rum mil cruzados), ao servidor requisitade da Secretaria da 

Administração, JOSE BATISTA RIBEIRO, era à dispesição da Jus- 

tiça Eleiteral, na Secretaria desta Casa, 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE, 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DE GOIAS, EM GOIÂNIA, AOS 11 DE DEZEMBRO DE 1.987, 

Des. PÁPAIETE SILVEIRA 

Presidente


